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RELATÓRIO 

A emenda 003/2022 ao Projeto de Lei n° 21 de 04 de abril de 2022, 

de autoria do Vereador Cláudio Silva Lima, "Modifica redação do Inciso I e II do 

Art. 7° do Projeto de Lei n°21 de 02 de abril de 2.022, e dá outras providências 

". (sic) . 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, Legislação e 

Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e §2°. do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

É o relatório. Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do 

parecer e voto. 

FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

A emenda sob exame foi proposta pelo Vereador Cláudio Silva Lima com 

o objetivo de alterar a redação do projeto de Lei n° 21 de 04 de abril de 2022, 

A proposta de emenda apresentada pelo Vereador pretende adequar ao 

Código Tributário Municipal, a base de cálculos de taxas e multas que incidiriam 

sobre as infrações previstas no projeto de lei. 

O projeto de Lei n° 21 de 04 de abril de 2022, ao qual é proposta a emenda, 

teria sua redação alterada simplesmente para estabelecer o valor das eventuais 

multas a serem aplicadas em UFM (unidades fiscais do Município) e não em 

moeda corrente nacional, o que, por si só, não caracteriza, ao menos num 

primeiro juízo, nenhum tipo de ilegalidade. 
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Desse modo, a emenda ao projeto de lei em análise está de acordo com 

as disposições constitucionais que regulam a matéria e, portanto, há 

possibilidade do prosseguimento da sua tramitação. 

Assim, ressalta-se que caso os nobres parlamentares entendam pela 

aprovação do Projeto de Lei n°21 de 04 de abril de 2022, esta emenda encontra-

se regular e passível de aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, manifesta-se pela constitucionalidade e legalidade da 

emenda 003 ao Projeto de Lei n° 021/2022. 

Catalão (GO), 06 de junho de 2022. 
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Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 
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